


























TERMO DE REFERÊNCIA Nº 00035/2026

1 - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de laboratório educacional de informática móvel, composto por equipamentos e 

recursos tecnológicos integrados, destinado a ampliar o acesso às tecnologias digitais e apoiar práticas 

pedagógicas inovadoras, visando atender de forma eficiente e dinâmica às demandas da Rede Municipal 

de Ensino de Marcelino Vieira (RN).

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

01 Computador do tipo All-in-One (tudo em um), com CPU integrada ao 
monitor, destinado ao uso educacional, com tela de 19 polegadas em LED 
LCD, resolução mínima de 1440x900, taxa de atualização de 60Hz e tempo 
de resposta de 5ms, proporcionando adequada visualização de conteúdos 
pedagógicos digitais.

Equipamento dotado de processador Intel Core i5 ou superior, com 
desempenho compatível às atividades educacionais, memória RAM de 8GB 
padrão DDR3 ou superior e unidade de armazenamento interno do tipo SSD 
com capacidade mínima de 256GB, garantindo fluidez na execução de 
softwares educacionais, navegação na internet e produção de conteúdo.

Deve possuir conectividade integrada com rede sem fio (Wi-Fi) compatível 
com frequência de 5GHz, conexão Bluetooth e interface HDMI, 
possibilitando integração com outros dispositivos e recursos multimídia. O 
equipamento deve operar em tensão bivolt automática (AC 110-240V).

O monitor deve possuir painel do tipo VA, garantindo melhor qualidade de 
imagem, e dimensões aproximadas de 29x43x1cm sem suporte e 36x43x1cm 
com suporte, com base inclusa para sustentação em superfície plana.

Deverá acompanhar webcam integrada ou externa compatível, com 
resolução mínima HD (720p), microfone embutido ou acoplado, adequada 
para realização de videoaulas, reuniões virtuais e demais atividades 
pedagógicas síncronas. 

Devem acompanhar também o kit 01 teclado sem fio, 01 mouse sem fio, 01 
receptor USB e as respectivas pilhas ou cabo para recarga, quando aplicável. 
O produto deve ser novo, sem uso, em linha de fabricação, com garantia 
mínima de 12 meses e adequado para uso contínuo em ambiente educacional.
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1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da sua publicação na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.



1.3. Nos preços ofertados deverão está inclusos todos os impostos e encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto licitado e constante nesta proposta.

1.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

apresentação das propostas.

1.5. Os itens poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste processo e na proposta de preço, devendo ser substituído no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

1.6. O produto deverá ser novo de fábrica, original e com garantia mínima de 1 ano a partir do 

recebimento do produto.

1.7. Não será aceito produtos recondicionados, quebrados, com defeitos ou falhas mesmo que 

seja de fabricação. 

1.8. A entrega dos produtos deverá ocorrer in loco, onde será devidamente testado por técnico 

especializado do munícipio, caso constante alguma falha/defeito o produto não será aceito e a empresa 

deverá realizar a substituição no prazo máximo de 10 dias.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente demanda visa à aquisição de laboratório educacional de informática móvel, com 

o objetivo de suprir a necessidade de integração efetiva das tecnologias digitais ao processo de ensino e 

aprendizagem no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Marcelino Vieira (RN), em conformidade com 

as diretrizes estabelecidas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC).

2.2. A BNCC estabelece que a Computação constitui uma área estratégica para a formação dos 

estudantes, devendo contribuir para que estes compreendam o mundo contemporâneo e atuem como 

sujeitos críticos, criativos e participativos. Nesse sentido, destaca-se como competência fundamental 

.

2.3. Adicionalmente, o documento normativo enfatiza a necessidade de desenvolvimento do 

pensamento computacional, por meio de habilidades relacionadas à organização de informações, 

construção de algoritmos, resolução de problemas e análise crítica de soluções. 

2.4 Tais competências exigem ambientes pedagógicos estruturados com suporte tecnológico 

adequado, uma vez que envolvem práticas que articulam recursos digitais, interação e experimentação.



2.5. 

e partilhar informações, ideias e soluções computacionais utilizando diferentes linguagens e tecnologias 

a necessidade de disponibilização de 

equipamentos e dispositivos que possibilitem a produção de conteúdo digital, o uso de ferramentas 

educacionais e o desenvolvimento de projetos interdisciplinares.

2.6. 

e técnicas da Computação para identificar problemas e criar soluções, preferencialmente de forma 

ica que favoreça metodologias ativas, 

aprendizagem baseada em projetos e práticas colaborativas.

2.7. No que se refere às etapas iniciais da educação, a BNCC orienta que os estudantes devem 

interagir com dispositivos computacionais, reconhecer diferentes formas de tecnologia e desenvolver 

habilidades como identificação de padrões, construção de sequências lógicas e uso consciente dos 

recursos digitais, evidenciando a necessidade de acesso sistemático a equipamentos tecnológicos desde 

os anos iniciais. 

2.8. Além disso, o documento reforça a importância da cultura digital, destacando que os 

compreender os impactos do uso dessas ferramentas na sociedade. Tal diretriz demanda não apenas 

acesso, mas também mediação pedagógica qualificada, viabilizada por meio de recursos tecnológicos 

disponíveis no ambiente escolar. 

2.9. Nesse contexto, a adoção de um laboratório móvel apresenta-se como solução adequada, 

pois permite maior flexibilidade de uso, otimização dos espaços escolares e democratização do acesso às 

tecnologias, atendendo diferentes turmas e níveis de ensino de forma dinâmica e itinerante. 

2.10. Dessa forma, a contratação pretendida alinha-se diretamente às exigências legais e 

pedagógicas da BNCC, contribuindo para a redução das desigualdades de acesso às tecnologias, o 

fortalecimento das práticas pedagógicas inovadoras e a melhoria da qualidade da educação ofertada pela 

rede municipal.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Além dos requisitos constantes neste termo de referência, os requisitos da contratação 

abrangem o seguinte:

3.1.2. A empresa deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação, bem como: 



3.1.3. Habilitação técnica: Além da habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal, conforme determina a legislação, será considerada habilitada no certame, 
além das exigências administrativas e legais especificadas neste termo de referência, a 
empresa que apresentar: atestado de capacidade técnica.

3.1.3. Qualificação econômica-financeira: A empresa deverá apresentar as condições de 
habilitação econômico-financeira nos seguintes termos: Certidão negativa de falência, 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

3.2. Os produtos deverão ser entregues imediatamente ao pedido especificado em ordem de 

compra em local e hora designado também em ordem de compra.

4 - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

4.1. São obrigações da Contratada: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade pelo fornecimento dos 
produtos, assim como pelas despesas de transportes, frete, funcionários e seguros 
correspondentes.

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 horas, os produtos
com falhas, erros ou incompletos. 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.

4.2. São obrigações da Contratante:  

a) Aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso; 

b) Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato administrativo; 

c) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo 
no setor competente; 

d) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados



5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis inseridos no Estudo Técnico Preliminar.

5.2. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

5.3. O prazo para a entrega dos itens será tempestivo, de acordo com as necessidades da 

administração pública município

5.4. Os itens deverão ser entregues imediatamente aos pedido especificado em ordem de 

compra em local e hora designado também em ordem de compra.

5.5. Os itens poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste processo e na proposta de preço, devendo ser substituídos no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.

7 - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado, obedecendo à ordem cronológica da fonte de recurso informada 

na ordem de compra a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018.

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.



7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.

7.7. A contratante realizará inspeção minuciosa na entrega dos produtos, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela entrega, com a 

finalidade de verificar a adequação dos itens e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos itens, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE -MODELO DE 
GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação direta

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.

8.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);

8.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;



8.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;

8.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre

8.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei.

8.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

Estadual nº 675, de 2020 e Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9 - DAS PENALIDADES 

9.1. O não cumprimento das condições estipuladas neste Termo de Referência implicará na 

adoção de medidas e penalidades previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município.

10.2. Para tal, o processo deve ser encaminhado ao Departamento de Orçamento e Finanças do 

Município de Marcelino Vieira para que indicará a dotação orçamentária de acordo com o escopo em 

questão.

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Marcelino Vieira/RN, 01 de junho de 2026

Zilmar Galdino Rocha
Secretário Municipal de Educação






